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• 1980 - Decreto de Desapropriação de Terras e Ameaça de expulsão. O decreto
estadual no. 7.320 de setembro de 1980 desapropriou 52.000 hectares do
município de Alcântara para implantação do dito C.L.A. e instituiu ameaças de
expulsão das terras a totalidade das famílias que residiam e trabalhavam nestas
terras há muitas gerações.

• 1983 - Decreto Nº. 88 de 01 de Março de 1983 – Cria o Centro de Lançamento 
de Alcântara – CLA

Também em 1983 o então Ministério da Aeronáutica (hoje é Comando da Aeronáutica,
que faz parte do Ministério da Defesa) aceitou as reivindicações das comunidades,
assinando em cartório um documento encaminhado pelo STTR e a Paróquia de Alcântara
que garantia para os moradores: “1) terra boa e suficiente para trabalhar e fora da área
de decreto da desapropriação; 2) praia, pois a grande maioria de nós também tira da
pesca parte do sustento da família; 3) ficar juntos por causa dos laços de parentesco e
amizade que nos unem em nossos povoados; 4) água que nunca falta onde estamos; 5)
lugar para pastos de animais; 6) título definitivo de propriedade desta terra, uma vez
aprovado por nós o novo local”. Estas promessas nunca foram cumpridas



• 1986 - Decreto nº. 92. 571 de 18 de abril de 1986. O então
Presidente da República, José Sarney, junto com os Ministros da
Aeronáutica, EMFA e MIRAD assinou um decreto reduzindo o módulo
rural dentro da área decretada, de 35 para 15 hectares. A diminuição
do módulo rural dentro da área desapropriada não levou em conta as
realidades sociais e ecológicas das comunidades quilombolas e
resultou em terras insuficientes para as famílias forçadas a mudarem
para as agrovilas.

• Em 1986 e 1987 – DESLOCAMENTO: 312 famílias quilombolas de 32
povoados foram remanejadas compulsoriamente para 07 agrovilas, já
com a redução do módulo rural de apenas 15 hectares, apesar das
denúncias de se tratar de um ato ilegal.



• 1991 - Decreto de 8 de agosto de 1991 – O então presidente da República
Fernando Collor aumentou a área decretada pelo governo do Estado de 52.00ha
para 62.000ha.

• Em 7 de julho de 1999, o Ministério Público Federal no Maranhão instalou o
Inquérito Civil Público nº. 08.109.000324/99-28, com o objetivo de apurar
possíveis irregularidades verificadas na implantação da Base Espacial.

• 1999 - Os Governos do Brasil e dos Estados Unidos assinaram um acordo de
Salvaguardas Tecnológicas para o uso do Centro de Lançamento, com cláusulas
que não respeitam a soberania brasileira. Esse acordo foi arquivado
posteriormente ao tramitar no Congresso Nacional.



• 2000 - DENÚNICIA na OEA: uma ação denunciando a: “desestruturação
sóciocultural e violação ao direito de propriedade e ao direito à terra de
Comunidades remanescentes de quilombos” foi encaminhada à Comissão
Interamericana de Direitos Humanos por representantes das comunidades de
Samucangaua, Iririzal, Só Assim, Santa Maria, Canelatiua, Itapera e Mamuninha, e
pelo Centro de Justiça Global, a Sociedade Maranhense de direitos Humanos
(SMDH), o Centro de Cultura Negra do Maranhão (CCN), a Associação das
Comunidades Negras Rurais Quilombolas do Maranhão (ACONERUQ), e a
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado do Maranhão (FETAEMA).

• 2004 – Emitida Certidão de autorreconhecimento das comunidades quilombolas
de Alcântara pela Fundação Cultural Palmares;



• 2008 - A empresas contratadas da binacional Alcântara Cyclone Space, invadiram
e depredaram o território de roça das comunidades de Mamuna e Baracatatiua
em uma tentativa arbitraria para tentar implantar 03 sítios de lançamento de
aluguel em território quilombola para além do já existente.

• Audiência na Comissão de Direitos Humanos da OEA representantes do
Movimento dos Atingidos pela Base, participaram de audiência na comissão de
Direitos Humanos da Organização dos Estados Americano – OEA em Washington,
sobre o caso Alcântara, onde o Estado Brasileiro figura com réu por crime contra
direitos humanos cometidos durante o processo de implantação da Base Espacial;

• Agosto 2008, lideranças de Alcântara denunciam, por meio dos Sindicatos de
Trabalhadores Rurais, o Estado brasileiro na OIT pelo não cumprimento da
Convenção 169 da OIT (Projeto Alcântara Cyclone Space – Acordo de
Cooperação Tecnológica Brasil -Brasil);

• No dia 04 de novembro de 2008 foi publicado pelo INCRA, o Relatório Técnico de
Identificação e Delimitação de Alcântara, que reconhece o pertencimento das
terras em litígios pertencem as comunidades quilombolas de Alcântara.



• 2009 – Foi instaurada na Câmara de Conciliação e Arbitragem da
Advocacia Geral da União – AGU procedimento de conciliação para
solucionar controvérsia do Território Quilombola de Alcântara. .
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